
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA !!

Retificação nº 02 !!!
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
6.944/09, no Decreto nº 7.485/11 e na Portaria Interministerial nº 
1.178/13, resolve: !
Retificar o Edital nº 005/2014, publicado no D.O.U. de 06/10/2014, 
Seção 3, pág.104, nos termos a seguir, mantendo-se inalteradas as 
demais disposições.  !
No item 4.3, onde se lê: !
3. As inscrições estarão abertas no período de 06/10/2014 a 

10/11/2014 e serão feitas exclusivamente pela Internet, devendo 
o interessado:  !

Leia-se: !
4.3 As inscrições estarão abertas no período de 06/10/2014 a 
14/11/2014 e serão feitas exclusivamente pela Internet, devendo o 
interessado:  !

No item 6.3, onde se lê: 
!
6.3 A segunda e terceira etapas do concurso serão conduzidas por 
uma  Banca Examinadora, cuja composição será publicada no sítio do 
Concurso  após a homologação das inscrições.  

Leia-se: !
6.3 A segunda e terceira etapas do concurso serão conduzidas por 
uma  Banca Examinadora, cuja composição será publicada no sítio do 
Concurso após a divulgação dos resultados da primeira etapa.  !
! !

Universidade Federal do Sul da Bahia, 10 de novembro de 2014. !
Naomar Monteiro de Almeida Filho 



Reitor Pro Tempore


